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Artigo 1.º 
(Denominação e âmbito) 

1 – O Sindicato dos Bancários do Norte, 
adiante designado por SBN, ou Sin-
dicato, é uma associação de classe 
que abrange todos os trabalhadores 
nele livremente inscritos e que na 
área da sua jurisdição (sem prejuízo 
do disposto no artigo 11.º) exerçam 
a sua atividade profissional para ins-
tituições de crédito, sociedades fi-
nanceiras e similares, e rege-se pelos 
presentes estatutos. 

2 –	 A área de jurisdição do sindicato 
compreende os distritos de Aveiro, 
Braga, Bragança, Porto, Viana do 
Castelo e Vila Real. 

Artigo 2.º
(Sede e regiões)

1 – A Sede do Sindicato é no Porto. 
2 –	 O SBN organiza-se em delegações 

regionais que se regem por estes es-
tatutos e por regulamentos próprios 
aprovados em conselho geral, sob 
proposta da direção. 

3 –	 O conselho geral pode aprovar a 
definição, extinção ou modificação 
do âmbito das delegações regio-
nais, por proposta da direção. 

Artigo 3.º 
(Fins e competências) 

1 – O Sindicato tem por fim, em geral, 
como associação de classe, o per-
manente desenvolvimento da cons-
ciência de classe dos trabalhadores, 
defender os seus interesses morais e 
materiais, económicos, profissionais, 

CAPÍTULO I – Denominação, Âmbito, Sede e Fins

sociais e culturais, criar condições 
que levem à sua emancipação no 
contexto do movimento sindical e, 
em especial: 
a)	 Lutar pelo direito ao trabalho 

e contra o desemprego, bem 
como pela realização solidária 
dos objetivos específicos da clas-
se trabalhadora; 

b)	 Lutar pela progressiva criação de 
condições para a intervenção 
democrática dos trabalhadores, 
nos domínios político, económi-
co, ecológico, social e cultural, 
intervindo nos locais próprios na 
defesa dos interesses dos traba-
lhadores nesses domínios; 

c)	 Prestar assistência médica e me-
dicamentosa através do Serviço 
de Assistência Médico Social 
(SAMS) nos termos do seu regula-
mento. 

2 - Para a realização dos seus fins e divul-
gação dos seus princípios, compete 
ao sindicato, em especial:
a) Celebrar protocolos e conven-

ções coletivas de trabalho e exi-
gir o seu cumprimento;

b) Declarar a greve e pôr-lhe termo; 
c)	 Analisar e resolver todas as ques-

tões de interesse para os associa-
dos; 

d)	 Desenvolver e reforçar a ativida-
de da estrutura sindical; 

e)	 Informar os associados da ativi-
dade, quer do sindicato, quer 
das organizações em que esteja 
integrado, bem como do mundo 
do trabalho, nomeadamente 
por meio de publicações e reu-
niões; 
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f)	 Promover e organizar ações con-
ducentes à satisfação das rei-
vindicações democraticamente 
expressas pela vontade coletiva; 

g)	 Prestar assistência sindical, jurídi-
ca e judiciária aos seus associa-
dos, nos conflitos decorrentes 
das relações de trabalho e/ou 
do exercício dos seus direitos e 
deveres sindicais; 

h)	 Intervir na defesa dos associados 
em processos disciplinares instau-
rados pelas entidades patronais; 

i)	 Fomentar realizações com vista 
à formação no campo sindical, 
profissional, social, cultural, eco-
lógico, desportivo e cooperativo 
dos associados; 

j)	 Promover e/ou participar em ini-
ciativas que favoreçam o apro-
veitamento dos tempos livres dos 
associados e respetivos agrega-
dos familiares; 

k)	 Participar, gerir e administrar insti-
tuições, nomeadamente de ca-
rácter social e/ou cooperativo, 
individualmente ou em colabo-
ração com outras entidades; 

l)	 Participar na elaboração das 
leis do trabalho e controlar a sua 
aplicação; 

m)	 Dar pareceres sobre assuntos da 
sua especialidade a outras as-
sociações de trabalhadores, a 
organizações sindicais ou a orga-
nismos oficiais; 

n)	 Intervir no movimento sindical 
por forma a que este responda à 
vontade e às aspirações da clas-
se trabalhadora e encontradas 
no diálogo entre as tendências 
sindicais; 

o)	 Assegurar a sua participação 
ativa em todas as organizações 
em que se tenha filiado e pôr em 
prática as suas deliberações, sal-
vo quando colidam com estes 
estatutos, ou sejam contrárias ao 
definido nos órgãos deliberativos 
do sindicato; 

p)	 Participar na planificação eco-
nómico-social e intervir nos locais 
próprios na defesa dos interesses 
dos trabalhadores nesse domí-
nio; 

q)	 Defender a transformação gra-
dual do setor, no sentido da 
democratização da sociedade 
portuguesa e intervir no aprofun-
damento e consolidação da de-
mocracia política, económica, 
cultural e social;

r)	 Receber a quotização dos asso-
ciados e demais receitas, e asse-
gurar a sua boa gestão; 

s)	 Procurar resolver os conflitos sur-
gidos entre os associados, quan-
do para isso solicitado, e nos ter-
mos destes estatutos; 

t)	 Pugnar por um sistema de segu-
rança social, justo e universal, 
que satisfaça os legítimos interes-
ses da classe trabalhadora. 
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Artigo 4.º 
(Intervenção sindical democrática) 

1 –	 O Sindicato orienta a sua ação com 
base na democracia interna, na 
solidariedade entre todos os traba-
lhadores, na sua luta por uma orga-
nização sindical democrática, livre 
e independente, no respeito pelos 
princípios consagrados na Decla-
ração Universal dos Direitos do Ho-
mem. 

2 – O sindicato apoia a luta dos traba-
lhadores de outros setores em tudo 
quanto não colida com as liberda-
des, a democracia, outros direitos 
dos trabalhadores ou com estes es-
tatutos. 

3 – O sindicato defende e participa ati-
vamente na consolidação da de-
mocracia e é solidário com todos os 
trabalhadores e suas organizações 
que, em qualquer parte do mundo, 
prossigam o mesmo objetivo.

Artigo 5.º 
(Democracia e independência) 

1 – O sindicato reconhece a todos os as-
sociados o direito de livre participa-

ção e intervenção democrática na 
formação da sua vontade coletiva. 

2 –	 O sindicato fomenta a participação 
ativa de todos os associados na con-
solidação da sua unidade em torno 
dos objetivos concretos, assumindo a 
vontade democraticamente expres-
sa pelos trabalhadores no respeito 
pelas opiniões das minorias. 

3 –	 O sindicato assegura o direito de 
tendência sindical como meio de 
garantir a livre expressão das diversas 
correntes político-sindicais. 

4 –	 O Sindicato exerce a sua atividade 
com independência relativamente 
ao patronato, estado, poder político, 
partidos e outras organizações políti-
cas, instituições religiosas e agrupa-
mentos de caráter confessional.

Artigo 6.º 
(Organizações sindicais) 

O Sindicato pode filiar-se e participar 
como membro de outras organizações 
sindicais, nacionais ou internacionais, 
desde que os seus fins não se revelem 
contrários aos princípios consagrados 
nestes estatutos. 

CAPÍTULO II  – Princípios fundamentais 



12 Sindicato dos Bancários do Norte

ESTATUTOS

CAPÍTULO III – Sócios 

Artigo 7.º 
(Sócios) 

1 – Podem ser sócios do sindicato todos 
os trabalhadores que exerçam a sua 
atividade profissional para as entida-
des e na área de jurisdição definidas 
no artigo 1.º destes estatutos. 

2 – Podem ainda ser sócios os bancários 
na situação de invalidez ou invalidez 
presumível, adiante designados por 
reformados. 

Artigo 8.º 
(Admissão de sócios) 

1 – O pedido de admissão de sócio do 
sindicato faz-se mediante proposta 
apresentada à direção pelo traba-
lhador, autenticada pelo delega-
do sindical ou por dois associados, 
acompanhada de duas fotografias 
e da declaração de autorização de 
desconto da quota sindical, ou do 
compromisso do seu pagamento. 

2 – O pedido de admissão por parte de 
um trabalhador que comprove a 
qualidade e tempo de sindicaliza-
ção de associado noutro sindicato 
do setor será imediatamente aceite 
com todos os direitos e deveres con-
signados nestes estatutos. 

3 – O pedido de admissão implica a 
aceitação expressa destes estatutos. 

4 – A direção deverá deliberar no prazo 
de trinta dias contados da data do 
pedido de admissão. 

5 – Em caso de recusa de admissão, as 
razões que a fundamentam devem 
ser comunicadas ao trabalhador e 
aos proponentes no prazo de cinco 
dias a contar da deliberação, atra-

vés de carta registada com aviso de 
receção.

6 – Da recusa da admissão, cabe recurso 
para o conselho geral que delibera-
rá, em última instância, na primeira 
sessão que se realizar após a rece-
ção do recurso. 

7 – O recurso, dirigido à mesa da assem-
bleia geral, do conselho geral e do 
congresso, deverá dar entrada no 
sindicato, contra recibo, no prazo de 
dez dias a contar da data da rece-
ção da carta referida no número 5 e 
conter a alegação das razões tidas 
por convenientes, acompanhado 
de documentos e do rol de testemu-
nhas até cinco.

Artigo 9.º 
(Demissão de sócios) 

1 – O pedido de demissão de sócio faz- 
-se mediante comunicação à dire-
ção através de carta registada com 
aviso de receção, sem prejuízo do 
disposto na alínea j) do artigo 16.º 
destes estatutos. 

2 – No prazo de quinze dias após a re-
ceção do pedido de demissão, a di-
reção deve comunicar ao demissio-
nário e à instituição onde o mesmo 
exerce a sua atividade a data a par-
tir da qual deve deixar de proceder 
ao desconto do valor da quotização 
sindical. 

Artigo 10.º 
(Readmissão de sócio) 

1 – O trabalhador que tenha perdido a 
qualidade de sócio pode ser read-
mitido nos termos e nas condições 
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exigidas para admissão, sem prejuízo 
do disposto nos números seguintes. 

2 – A readmissão do sócio, na situação 
prevista na alínea c) do artigo 12.º, 
fica pendente do pagamento de to-
das as quotas em dívida. 

3 – A readmissão do sócio, na situação 
prevista na alínea d) do artigo 12.º, 
não poderá ocorrer antes de um ano 
sobre a data da expulsão e carece 
sempre de deliberação favorável do 
conselho geral. 

Artigo 11.º 
(Manutenção da qualidade de sócio) 

1 – Mantêm a qualidade de sócio, com 
os inerentes direitos e obrigações, 
salvo os que respeitam ao exercício 
da representação sindical e desde 
que satisfaçam o disposto no artigo 
13.º, os trabalhadores:
a)	 Na situação de licença sem ven-

cimento; 
b)	 A prestar serviço militar; 
c)	 No exercício, ainda que transi-

toriamente, de funções de presi-
dente da república ou de mem-
bro do governo; 

d)	 Requisitados, para o exercício 
de funções públicas ou privadas, 
por qualquer das entidades refe-
ridas na alínea anterior; 

e)	 Se se encontrem no exercício 
de funções em conselhos de 
administração ou de gestão de 
qualquer instituição mencionada 
no número 1 do artigo 1.º destes 
estatutos; 

f)	 Que sejam membros de corpos 
gerentes de qualquer associa-
ção patronal; 

g)	 Que deixem de exercer a ativi-
dade bancária mas não passem 

a exercer outra atividade não 
representada pelo SBN, não per-
cam a condição de assalariados 
e os órgãos respetivos deliberem 
nesse sentido. 

2 – Os associados que se encontrem nas 
situações previstas nas alíneas c), 
d), e) e f) do número 1 da presente 
cláusula não poderão eleger, nem 
ser eleitos para os órgãos do sindica-
to, nem poderão exercer quaisquer 
cargos nos órgãos do sindicato para 
que tenham sido previamente elei-
tos enquanto se mantiverem nessas       
situações.

Artigo 12.º 
(Perda da qualidade de sócio)

Perde a qualidade de sócio o trabalha-
dor que: 
a)	 Deixe de exercer a atividade profis-

sional ou deixe de a exercer na área 
do sindicato, exceto quando deslo-
cado, ou reformado; 

b)	 Solicite a sua demissão nos termos 
destes estatutos; 

c)	 Deixe de pagar quotas durante o 
período de três meses e, depois de 
avisado para proceder ao seu paga-
mento, o não faça no prazo de trinta 
dias após a receção do aviso;

d) Tenha sido objeto de sanção discipli-
nar de expulsão. 

Artigo 13.º 
(Quotização) 

1 – A quotização sindical mensal dos as-
sociados é de 1,5% da retribuição ou 
pensão mensal efetiva, sendo:
a) 1% destinada ao setor sindical; 
b) 0,5% destinada ao fundo sindical 

de assistência. 
2 – A quotização mensal dos associados 
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abrangidos pelas alíneas a), c), d), 
e) e f) do numero 1 artigo 11.º é de 
1,5% da retribuição mensal efetiva 
que aufeririam se continuassem no 
desempenho da sua atividade pro-
fissional. 

3 – A quotização mensal dos trabalha-
dores da Caixa Geral de Depósitos, 
enquanto esta Instituição mantiver 
a sua especificidade no campo da 
saúde, será de 1% destinada ao setor 
sindical. 

4 – Ao completar os 65 anos de idade, 
o associado poderá requerer a redu-
ção de 50% da quotização definida 
na alínea a) do número 1. 

Artigo 14.º 
(Isenção do pagamento de quotas) 

1 – Está isento do pagamento de quotas, 
sem prejuízo do pleno exercício dos 
seus direitos, o associado que se en-
contre: 
a)	 A prestar o serviço militar obriga-

tório; 
b)	 Desempregado compulsivamen-

te, até à resolução do litígio judi-
cial em última instância; 

c)	 Preso por motivo de atuação le-
gítima como sócio do sindicato 
ou devido ao desempenho de 
qualquer cargo ou missão que 
lhe tenha sido cometida por 
aquele. 

2 – O associado, após o termo da situa-
ção referida na alínea b) do número 
anterior e caso a resolução do litígio 
lhe seja favorável, por acordo ou 
por decisão judicial, deverá pagar a 
quotização prevista no número 1 do 
artigo 13.º, calculada sobre a impor-
tância efetivamente recebida. 

Artigo 15.º 
(Direitos dos sócios) 

São direitos dos sócios, com observância 
destes estatutos, na parte corresponden-
te: 
a)	 Exigir a intervenção do sindicato 

para a correta aplicação dos instru-
mentos de regulamentação coletiva 
que lhes sejam aplicáveis; 

b)	 Beneficiar dos serviços prestados 
pelo sindicato, por quaisquer orga-
nizações, instituições e cooperativas 
de que o sindicato seja membro; 

c)	 Beneficiar de todas as atividades 
desenvolvidas pelo sindicato nos 
domínios sindical, profissional, social, 
cultural, desportivo, formativo e infor-
mativo; 

d)	 Beneficiar de apoio sindical, jurídico 
e judiciário do sindicato em tudo 
quanto seja relativo à sua condição 
de trabalhador; 

e)	 Ser informado de toda a atividade 
do sindicato; 

f)	 Participar e intervir em toda a ativi-
dade do sindicato; 

g)	 Eleger e ser eleito para os órgãos e 
estruturas do sindicato; 

h)	 Requerer a convocação da assem-
bleia geral; 

i)	 Receber do Sindicato um subsídio 
igual à quantia que mensalmente 
deixar de receber e ser reembolsado 
dos prejuízos económicos resultantes 
da sua ação ou atuação em defesa 
dos direitos dos associados do sindi-
cato ou dos trabalhadores deste, ou 
do desempenho de qualquer cargo 
sindical para que tenha sido eleito 
ou designado, nos termos fixados em 
regulamento aprovado pelo conse-
lho geral; 
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j)	 Solicitar a sua demissão; 
k)	 Beneficiar do fundo de greve nos ter-

mos deliberados em cada caso pelo 
conselho geral; 

l)	 Receber, gratuitamente, o cartão 
de identidade de sócio e um exem-
plar dos estatutos, dos regulamentos 
internos, dos protocolos ou conven-
ções coletivas de trabalho celebra-
das pelo sindicato, bem como as 
respetivas alterações; 

m)	 Assistir às reuniões do conselho geral 
ou do congresso nos termos dos res-
petivos regulamentos a aprovar por 
cada órgão.

Artigo 16.º
(Deveres dos sócios)

São deveres dos sócios: 
a)	 Pagar regularmente a quotização; 
b)	 Pagar a quotização conforme o pre-

visto no número 2 do artigo 14.º; 
c)	 Participar e intervir nas atividades do 

sindicato e manter-se delas informa-
dos; 

d)	 Exercer o direito de voto e desem-
penhar com zelo e dignidade as fun-
ções para que for eleito ou designa-
do nos termos destes estatutos; 

e)	 Respeitar, fazer respeitar e difundir os 

princípios fundamentais e os objeti-
vos do sindicato, bem como lutar no 
sentido de reforçar a organização 
sindical nos locais de trabalho; 

f)	 Cumprir as deliberações emanadas 
dos órgãos do sindicato de acordo 
com os estatutos, sem prejuízo do 
direito de opinião e de crítica e agir 
solidariamente na defesa dos interes-
ses coletivos do sindicato;

g)	 Cumprir e respeitar os estatutos e de-
mais disposições regulamentares; 

h)	 Exigir e zelar pelo cumprimento inte-
gral dos instrumentos de regulamen-
tação coletiva negociados pelo SBN; 

i)	 Comunicar ao Sindicato, no prazo 
de 10 dias, a mudança de residência 
e outras mudanças de situação de 
interesse para o sindicato; 

j)	 Devolver, contra recibo, os cartões 
de sócio do sindicato e de benefi-
ciário(s) do Serviço de Assistência 
Médico-Social (SAMS) quando, por 
qualquer motivo, tenha perdido a 
qualidade de sócio; 

k)	 Ressarcir o sindicato dos valores que 
lhes tenham sido adiantados e das 
contribuições para os SAMS, no caso 
de litígio com a entidade patronal 
que termine por acordo ou decisão 
favorável ao trabalhador. 



16 Sindicato dos Bancários do Norte

ESTATUTOS

CAPÍTULO IV – Poder disciplinar, processo e sanções disciplinares

Artigo 17.º (Poder disciplinar) 

O poder disciplinar é exercido pelo con-
selho disciplinar e pelo conselho geral. 

Artigo 18.º 
(Garantia de defesa) 

Nenhuma sanção disciplinar poderá ser 
aplicada sem que tenham sido salva-
guardadas todas as garantias de defesa 
do associado. 

Artigo 19.º 
(Processo Disciplinar) 

1 – O processo disciplinar é antecedido 
por uma fase preliminar de averi-
guações, nunca superior a trinta dias 
contados a partir da data em que o 
conselho disciplinar tomar conheci-
mento da ocorrência, a que se se-
gue, se a ele houver lugar, o processo 
propriamente dito que se inicia com 
a nota de culpa da qual constará a 
descrição completa e especificada 
dos factos imputados. 

2 – A nota de culpa é sempre reduzida 
a escrito, entregando-se ao sócio o 
respetivo duplicado, contra recibo, 
no prazo de oito dias contados a 
partir da data da conclusão da fase 
preliminar. Não sendo possível proce-
der à entrega da nota de culpa, esta 
será remetida por correio registado, 
com aviso de receção. 

3	 – O arguido apresentará a sua defe-
sa, por escrito, dentro de vinte dias 
prorrogáveis por igual período, a seu 
requerimento, contados a partir da 
data do recibo ou do aviso de rece-

ção da nota de culpa, nela poden-
do requerer as diligências que repu-
te necessárias à prova da verdade e 
apresentar testemunhas, no máximo 
de cinco, por cada facto. 

4 –	 A decisão será obrigatoriamente 
tomada no prazo de trinta dias con-
tados a partir da data de apresen-
tação da defesa, prorrogáveis por 
igual período quando o conselho 
disciplinar justificadamente o consi-
dere necessário para melhor apura-
mento da verdade ou até noventa 
dias quando a sanção a aplicar for 
da competência do conselho geral. 

5 –	 Nenhuma sanção disciplinar pode 
ser aplicada sem que o sócio tenha 
sido notificado da decisão tomada e 
dos fundamentos que a determina-
ram, contra recibo da respetiva noti-
ficação. 

6 –	 Das deliberações do conselho dis-
ciplinar cabe sempre recurso para 
o conselho geral a interpor no pra-
zo de dez dias contados a partir da 
data da notificação. 

7 –	 O recurso tem efeitos suspensivos e 
a sua apreciação terá lugar, obriga-
toriamente, na primeira reunião do 
conselho geral posterior à data da 
sua apresentação. 

8 –	 O conselho geral deliberará em úl-
tima instância e a decisão deverá 
constar expressamente da ata da 
sessão em que o recurso for julgado.

 
Artigo 20.º 

(Sanções Disciplinares) 

1 – Aos associados que infrinjam as nor-
mas dos estatutos e regulamentos, 
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devidamente aprovados, podem ser 
aplicadas as seguintes sanções:
a)	 Repreensão por escrito; 
b)	 Suspensão até noventa dias dos 

direitos sindicais; 
c)	 Suspensão de noventa até cento 

e oitenta dias dos direitos sindicais;
d)	 Expulsão. 

2 - As sanções disciplinares referidas nas 
alíneas a) e b) são da competência 
do conselho disciplinar e deverão ser 
aplicadas aos associados que infrin-
jam os seus deveres consignados nos 
presentes estatutos. 

3 – As sanções disciplinares referidas nas 

alíneas c) e d) são da competência 
do conselho geral, sob proposta do 
conselho disciplinar e poderão ser 
aplicadas aos associados que vio-
lem intencionalmente os estatutos, 
não acatem as deliberações dos ór-
gãos competentes ou atuem culpo-
samente contra o sindicato, os seus 
órgãos ou associados. 

4 – A reincidência implica agravamento 
da sanção disciplinar em relação à 
anteriormente aplicada. 

5 – A readmissão dos associados expul-
sos é da competência exclusiva do 
conselho geral.
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Artigo 21.º
(Órgãos do sindicato)

Os Órgãos do sindicato são:
a)  Assembleia geral; 
b)	 Conselho geral; 
c)	 Congresso; 
d)	 Mesa da assembleia geral, do conse-

lho geral e do congresso (MAGCGC);
e)	 Direção; 
f)	 Conselho fiscalizador de contas; 
g)	 Conselho disciplinar. 

Artigo 22.º 
(Assembleia geral) 

1 – A assembleia geral é o órgão máximo 
do sindicato e é composta por todos 
os associados no pleno uso dos seus 
direitos sindicais. 

2 – A assembleia geral é coordenada 
pela MAGCGC e presidida pelo seu 
presidente. 

3 – A assembleia geral, para exprimir efe-
tivamente a vontade coletiva, deve-
rá ser antecedida de reuniões gerais 
de trabalhadores. 

4 – A assembleia geral tem funções ex-
clusivamente deliberativas e decide 
por voto direto, secreto e universal.

5 – As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples 
dos associados presentes, sempre 
que os estatutos não definam expres-
samente regime diferente. 

Artigo 23.º 
(Competência da assembleia geral)

1 – Compete à assembleia geral eleger 
a MAGCGC, o conselho geral e a 
direção;

2 – Compete, ainda, à assembleia geral 
deliberar sobre: 
a)	 A destituição, no todo ou em 

parte, dos membros da MAGC-
GC e ou da direção; 

b)	 Outras propostas apresentadas 
pelo conselho geral, pela dire-
ção ou pelos associados.

Artigo 24.º 
(Local e horário de funcionamento da 

assembleia geral) 

1 – A assembleia geral funcionará obri-
gatoriamente na sede e nas delega-
ções do sindicato; 

2 – A assembleia geral funcionará ainda 
nas localidades e locais de trabalho 
com um mínimo de 6 associados 
onde seja possível constituir mesa de 
voto. 

3 – Para efeitos do disposto no número 1, 
a assembleia geral funcionará das 9 
às 20 horas. 

4 – Para efeitos do disposto no número 
2, a assembleia geral poderá funcio-
nar com outro horário a estabelecer 
pela MAGCGC. 

Artigo 25.º 
(Reuniões e convocação
da Assembleia Geral) 

1 – A assembleia geral reunirá, em sessão 
ordinária, de quatro em quatro anos, 
no mês de abril para o exercício da 
competência definida no número 1 
do artigo 23.º. 

2 – A assembleia geral reunirá, em sessão 
extraordinária, por decisão da MAG-
CGC ou a requerimento do conselho 

CAPÍTULO V  – Órgãos do Sindicato 
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geral, da direção, de 10% ou mil as-
sociados. 

3 – Os requerimentos para a convoca-
ção da assembleia geral deverão 
ser dirigidos, por escrito, ao presiden-
te da MAGCGC e deles constarão 
sempre a sua fundamentação esta-
tutária e a ordem de trabalhos, expli-
citada de forma objetiva, a qual não 
poderá ser alterada. 

4 – A convocação da assembleia geral, 
com indicação do dia, horário, lo-
cais de funcionamento e ordem de 
trabalhos, será feita pelo presidente 
da MAGCGC ou por quem o subs-
titua, através de editais afixados na 
sede e nas delegações do sindicato, 
de circulares enviadas aos associa-
dos e da publicação de anúncios de 
convocatória pelo menos num dos 
jornais diários mais lidos na área do 
sindicato. 

5 – A convocação da assembleia geral 
será feita nos oito dias úteis subse-
quentes ao da receção do respeti-
vo requerimento por forma a que se
realize entre o décimo quinto e o 
trigésimo dia útil após a data da 
convocatória, exceto nos seguintes 
casos: 
a)	 Para o exercício da competên-

cia definida no número 1 do ar-
tigo 23.º, a convocação deverá 
ser feita com a antecedência 
mínima de noventa dias e má-
xima de cento e vinte dias, em 
relação à data da realização da 
assembleia geral; 

b)	 Caso se verifique a destituição 
da MAGCGC ou da direção, 
conforme previsto na alínea 
a) do número 2 do artigo 23.º, 
considera-se automaticamente 
convocada a assembleia geral 

para a semana subsequente ao 
nonagésimo dia posterior à data 
da destituição, para exercício da 
competência referida no núme-
ro 1, do artigo 23.º. 

Artigo 26.º 
(Cadernos de Recenseamento

e Boletins de Voto) 

1 –	 Os cadernos de recenseamento 
deverão estar atualizados e serão 
afixados na sede e nas delegações 
do sindicato, pelo menos a partir do 
décimo quinto dia após a data da 
convocatória da assembleia geral. 

2 – Da inscrição irregular ou omissão nos 
cadernos de recenseamento pode-
rá qualquer associado reclamar, até 
ao décimo dia após a sua afixação, 
para a MAGCGC que decidirá no 
prazo de 48 horas. 

3 – Para o funcionamento da assembleia 
geral serão elaborados os cadernos 
de eleitorais correspondentes às me-
sas de voto que vierem a ser consti-
tuídas. 

4 – Os boletins de voto serão de forma 
retangular, impressos em papel liso 
e não transparente, sem marcas ou 
sinais exteriores, e conterão a(s) op-
ção(ões) que os associados poderão 
assumir, com um quadrado à frente 
de cada uma, onde deverá ser assi-
nalada, com uma cruz, a opção. 

5 – Os boletins de voto para a eleição 
dos órgãos do sindicato serão de cor 
diferente para cada órgão a eleger 
e conterão a indicação, pela ordem 
de apresentação, de todas as listas 
concorrentes com as respetivas de-
nominações, siglas e símbolos, caso 
existam, bem como da letra que lhe 
tenha sido atribuída. 

6 –	 A MAGCGC deverá providenciar 
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para que, no dia da assembleia ge-
ral sejam postos à disposição dos as-
sociados, nas mesas de voto, boletins 
de voto correspondentes ao número 
de eleitores, acrescidos de 50%.

Artigo 27.º 
(Mesas de Voto da Assembleia Geral) 

1 – As mesas de voto serão constituídas 
por um presidente, dois vogais e, se 
possível, pelos respetivos suplentes.

2 – Por cada mesa de voto, incluindo a 
do apuramento final, para o exercí-
cio da competência definida no nú-
mero 1 do artigo 23.º, poderá cada 
lista credenciar um fiscal efetivo e 
um suplente. 

3 –	 Em todas as mesas de voto da as-
sembleia geral, para eleição de ór-
gãos do sindicato, deverão ser afixa-
das, em local visível, a composição 
da mesa de voto, as listas concor-
rentes e respetiva composição, bem 
como a designação da empresa e 
local de trabalho dos candidatos. 

Artigo 28.º 
(Votação, apuramento e deliberações 

da assembleia geral) 

1 – Os associados votarão na mesa de 
voto em que se encontrem recense-
ados e identificar-se-ão através do 
cartão de sócio ou, na sua falta, por 
meio de bilhete de identidade ou de 
qualquer outro elemento de identifi-
cação com fotografia. 

2 – O voto é direto e secreto e terá de 
ser entregue ao presidente da mesa 
de voto dobrado em quatro, com a 
face impressa voltada para dentro.

3 – Não é permitido o voto por procura-
ção. 

4 –	 É permitido o voto por correspon-

dência quando o associado, previa-
mente ao ato eleitoral, o solicite por 
escrito, acompanhado de fotocópia 
do bilhete de identidade, ao presi-
dente da MAGCGC, que o registará, 
e é válido desde que: 
a) O boletim de voto seja dobrado 

em quatro, com a face voltada 
para dentro e contido em sobres-
crito individual, fechado com 
selo de garantia de inviolabilida-
de fornecidos pela MAGCGC;

b) Do referido sobrescrito conste o 
número e a assinatura do asso-
ciado; 

c) Este sobrescrito seja introduzido 
noutro endereçado, individual-
mente, ao presidente da MA-
GCGC, por correio registado, 
devendo a cada registo corres-
ponder um só voto. 

5 – São nulos os boletins de voto que: 
a)	 Não obedeçam aos requisitos 

definidos no número 4 do artigo 
26.º; 

b)	 Tenham assinalados mais do que 
um quadrado ou quando haja 
dúvidas sobre qual o quadrado 
assinalado; 

c)	 Tenham qualquer corte, desenho 
ou rasura, ou qualquer palavra 
escrita; 

d)	 Sejam recebidos em envelopes 
que evidenciem sinais de viola-
ção, ou cuja data do carimbo 
do correio seja posterior à do dia 
da assembleia geral. 

6 – Findo o período de votação, cada 
mesa de voto: 
a)	 Procederá ao apuramento final, 

afixará em local visível o dupli-
cado da ata e comunicará os 
resultados ao presidente da MA-
GCGC; 
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b)	 Remeterá para a MAGCGC, até 
ao segundo dia útil após a assem-
bleia geral, em sobrescrito ade- 
quado, lacrado e assinado, os bo-
letins de votos entrados nas urnas, 
os cadernos de recenseamento, 
a respetiva ata provisória, os bo-
letins de voto sobrantes e, even-
tualmente, quaisquer outros docu-
mentos relacionados com o ato. 

7 –	 Os votos por correspondência se-
rão levantados pela MAGCGC às 
19 horas do terceiro dia útil após a 
data das eleições, que procederá 
de seguida à sua verificação, confe-
rência, escrutínio e apuramento, de 
forma a que o resultado final esteja 
concluído no dia imediato à sua re-
ceção, não sendo considerados os 
votos dos associados que tenham 
votado presencialmente. 

8 –	 Do apuramento dos votos por corres-
pondência a MAGCGC elaborará 
ata respetiva. 

9 –	 O resultado oficial do apuramento 
será obtido após a receção e confe-
rência, pela MAGCGC, das atas de 
todas as mesas de voto. 

10 – Para efeito das competências defi-
nidas nas alíneas a) e b) do número 
2 do artigo 23.º, as deliberações da 
assembleia geral só serão válidas 
desde que nela tenha participado 
a maioria dos associados no pleno 
uso dos seus direitos sindicais. 

Artigo 29.º 
(Impugnação da assembleia geral) 

1 – Das deliberações das mesas de voto 
poderão ser interpostos recursos para 
a mesa da assembleia geral, no pra-
zo de setenta e duas horas contado 
sobre a hora de encerramento da 

assembleia geral, com fundamento 
em irregularidades a provar no prazo 
de três dias, sob pena de deserção. 

2 – O recurso tem efeito suspensivo relati-
vamente aos resultados apurados na 
respetiva mesa de voto.

3 – A mesa da assembleia geral analisa-
rá o recurso e comunicará por escri-
to ao recorrente, no prazo de cinco 
dias, a decisão que será afixada na 
sede e nas delegações do sindicato. 

4 – Da decisão da mesa da assembleia 
geral cabe recurso para a comissão 
permanente do conselho geral, a 
interpor no prazo de cinco dias, que 
decidirá em última instância, em 
reunião expressamente convocada 
para o efeito até dez dias a contar 
da interposição. 

5 – Considerado o recurso procedente, 
haverá lugar à repetição parcial ou 
total da assembleia geral. 

6 – À repetição parcial ou total da assem-
bleia geral para eleição de órgãos 
do sindicato só poderão concorrer 
as mesmas listas com as alterações 
que, eventualmente, venham a ser 
introduzidas por virtude do recurso. 

Artigo 30.º 
(Conselho Geral) 

1 – O conselho geral constitui uma as-
sembleia de representantes que visa 
dar conteúdo ao direito de tendên-
cia consignado nestes estatutos, sen-
do composto por: 
a)	 Colégio de delegados, na pro-

porção de 1% dos sócios eleito-
res, eleitos em assembleia geral 
eleitoral, em círculo único, atra-
vés da aplicação do método de 
Hondt aos resultados obtidos na 
eleição daquele órgão; 

b)	 Elementos efetivos das comissões 
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sindicais de empresa, de delega-
ção, de reformados, da direção, 
da MAGCGC e dos secretaria-
dos dos órgãos consultivos esta-
tutários da direção, sem direito a 
voto. 

2 – No âmbito do conselho geral serão 
constituídas tendências tendo por 
base o conjunto dos delegados elei-
tos por cada uma das listas candi-
datas ao conselho geral, nos termos 
previstos no artigo 76.º, bem como 
pelos elementos previstos na alínea 
b) do número 1 do presente artigo 
eleitos com o apoio dessas listas. 

3 – O conselho geral, na sua primeira 
reunião criará uma comissão per-
manente composta por 30% dos 
membros referidos na alínea a) do 
número 1 do presente artigo, caben-
do a cada tendência designar um 
número de membros proporcional 
ao respetivo número de delegados 
eleitos para o conselho geral, e sem 
direito a voto, pela direção e pela 
MAGCGC. 

4 – O conselho geral é coordenado pela 
MAGCGC. 

5 – Aos membros do conselho geral de-
verão ser enviados, atempadamen-
te, todos os documentos respeitantes 
à ordem de trabalhos.

Artigo 31.º 
(Competência do Conselho Geral)

1 –	 Compete ao conselho geral: 
a)	 Eleger, por voto direto e secreto, 

de entre os sócios do sindicato 
não pertencentes aos corpos ge-
rentes, o conselho disciplinar; 

b)	 Eleger, por voto direto e secreto, 
de entre os sócios do sindicato 

não pertencentes aos corpos 
gerentes ou ao conselho geral, o 
conselho fiscalizador de contas; 

c)	 Apreciar e votar, sob proposta da 
direção, o programa de ação do 
sindicato e o orçamento para o 
ano seguinte;

2 –	 Compete, ainda, ao conselho geral: 
a)	 Apreciar e propor à assembleia 

geral a destituição, no todo ou 
em parte, dos membros da MAG-
CGC ou da direção e a nomea-
ção da comissão administrativa, 
se for caso disso; 

b)	 Eleger de entre os seus membros 
as comissões provisórias para 
substituição da MAGCGC ou da 
direção, cujos membros tenham 
maioritariamente renunciado; 

c)	 Destituir no todo ou em parte, por 
voto direto e secreto, os órgãos 
referidos na alínea a) e b) do nú-
mero 1; 

d)	 Deliberar sobre a fusão ou disso-
lução do sindicato por sua inicia-
tiva e/ou sob proposta da dire-
ção; 

e)	 Deliberar sobre o ingresso ou 
abandono do sindicato, como 
membro de organizações sindi-
cais, nacionais ou estrangeiras, 
sob proposta da direção; 

f)	 Pronunciar-se sobre todos os as-
suntos que respeitem aos objeti-
vos do sindicato e aos interesses 
dos associados e que constem 
da respetiva ordem de trabalhos, 
sem prejuízo do disposto no arti-
go 23.º;

g)	 Deliberar sobre a alteração total 
ou parcial dos estatutos; 

h)	 Eleger os delegados para os ór-
gãos dos organismos onde o sindi-
cato se encontre filiado, quando 
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a representação não seja exerci-
da pelos corpos gerentes; 

i)	 Requerer a convocação da as-
sembleia geral nos termos destes 
estatutos; 

j)	 Apreciar e deliberar a declara-
ção de greve, sob proposta da 
direção, conforme artigo 46.º, 
número 1, alínea g); 

k)	 Pronunciar-se sobre as demais 
atribuições que, legal ou estatu-
tariamente, sejam da sua com-
petência.

3 –	 Compete à comissão permanente 
do conselho geral: 
a)	 Apreciar e votar o relatório e 

contas da direção e o parecer 
do conselho fiscalizador de con-
tas; 

b)	 Apreciar e votar a alteração to-
tal ou parcial do regulamento do 
SAMS; 

c)	 Apreciar e votar o regulamento 
das delegações e da estrutura 
sindical ou outros que lhe ve-
nham a ser propostos; 

d)	 Apreciar e votar a proposta final 
da revisão total ou parcial das 
convenções coletivas de traba-
lho; 

e)	 Autorizar a direção a subscrever 
com os representantes patronais 
acordos e convenções coletivas 
de trabalho; 

f)	 Deliberar sobre a declaração de 
greve por tempo superior a cinco 
dias e até dez dias, sob proposta 
da direção; 

g)	 Exercer o poder disciplinar nos 
termos do artigo 20.º, na parte 
aplicável; 

h)	 Deliberar, em recurso, sobre de-
cisão da MAGCGG, acerca de 

irregularidades da assembleia 
geral; 

i)	 Deliberar, em recurso, das penas 
disciplinares aplicadas pelo con-
selho disciplinar aos associados; 

j)	 Deliberar sobre a readmissão de 
associados expulsos do sindicato, 
nos termos consignados no arti-
go 10.º; 

k)	 Deliberar, em recurso, sob a recu-
sa de admissão de sócio; 

l)	 Resolver, em última instância, os 
diferendos entre os órgãos do sin-
dicato e os associados ou entre 
os trabalhadores do sindicato e a 
direção; 

m)	 Autorizar a direção a contrair 
empréstimos e a adquirir, alienar 
ou onerar bens imóveis; 

n)	 Autorizar a direção a adquirir, 
alienar ou onerar bens móveis de 
valor unitário superior a cem ve-
zes o salário mínimo nacional; 

o)	 Pronunciar-se sobre planos de 
obras que lhe sejam apresenta-
dos pela direção sempre que a 
estimativa do seu custo for supe-
rior a duzentas vezes o salário mí-
nimo nacional; 

p)	 Deliberar sobre o exercício de re-
presentação sindical sempre que 
a mesma não seja exercida por 
elementos da MAGCGC ou da 
direção; 

4 – As competências definidas nas alíne-
as g), h), i), j), k) e l) do número 3 des-
te artigo serão exercidas na primeira 
sessão da comissão permanente do 
conselho geral que se realizar após a 
receção da correspondente comu-
nicação pelo Presidente da MAG-
CGC, o qual fará constar a referida 
matéria na respetiva ordem de tra-
balhos. 
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Artigo 32.º 
(Local de funcionamento do conselho geral)

O conselho geral reunirá na área geo-
gráfica do SBN.

Artigo 33.º 
(Reuniões e convocação

do conselho geral) 

1 – O conselho geral reunirá, em sessão 
ordinária, nos três meses seguintes 
à tomada de posse dos corpos ge-
rentes para o exercício das compe-
tências definidas nas alíneas a) e b) 
do número 1 do artigo 31.º e anual-
mente, no mês de novembro, para o 
exercício da competência definida 
na alínea c) dos mesmos número e 
artigo. 

2 – O conselho geral reunirá extraordina-
riamente, para o exercício das com-
petências definidas no número 2 do 
artigo 31.º, e sempre que convoca-
do pelo presidente da MAGCGC ou, 
nos seus impedimentos, por quem o 
substitua, por sua própria iniciativa 
ou por deliberação da Mesa e, ain-
da, a requerimento:
a)	 Da direção; 
b)	 Do conselho fiscalizador de con-

tas; 
c)	 De um terço dos elementos de-

finidos na alínea a) do número 1 
do artigo 30.º. 

3 – A comissão permanente do conselho 
geral reunirá ordinariamente no mês 
de março para exercer as compe-
tências definidas na alínea a) do nú-
mero 3 do artigo 31.º. 

4 – A comissão permanente do conselho 
geral reunirá por convocação da 
MAGCGC ou a requerimento da di-
reção para deliberar sobre assuntos 

urgentes, no âmbito das suas pró-
prias competências. 

5 – A convocação quer do conselho 
geral quer da comissão permanen-
te do conselho geral deverá ser no-
minal e por escrito, com indicação 
expressa da ordem de trabalhos e 
do dia, hora e local da reunião e a 
expedição das convocatórias deve-
rá ser feita de modo a que todos os 
membros as possam receber até dois 
dias úteis antes da reunião a que res-
peitem. 

6 – Os requerimentos referidos nos núme-
ros 2 e 4 deste artigo serão dirigidos, 
por escrito, ao presidente da MAG-
CGC, com cópia para a direção, e 
deles devem constar os respetivos 
fundamentos, com a indicação da 
ordem de trabalhos, concretamente 
definida, a qual, após a entrega do 
requerimento, apenas poderá ser al-
terada com a concordância expres-
sa dos requerentes. 

7 – O presidente da MAGCGC convo-
cará o conselho geral ou a comissão 
permanente por forma a que este 
reúna até ao décimo dia útil subse-
quente ao da receção do requeri-
mento. 

Artigo 34.º 
(Regimento, votação e deliberações do 

conselho geral) 

1 – O conselho geral reger-se-á por re-
gimento próprio, por si elaborado e 
aprovado, com respeito pelos esta-
tutos e pela Lei. 

2 –	 As votações do conselho geral serão 
feitas por braço levantado ou de 
acordo com o que, relativamente a 
cada caso, for aprovado. 

3 – No exercício das competências defi-
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nidas nas alíneas a), b), c) e h) do nú-
mero 2 e f) do número 3 do artigo 31.º 
o voto será direto e secreto. 

4 – As deliberações do conselho geral e 
da comissão permanente do conse-
lho geral só serão válidas desde que 
nelas tenha participado a maioria 
dos seus membros com direito a voto 
e serão tomadas por maioria simples, 
exceto nos seguintes casos: 
a)	 Para o exercício das competên-

cias definidas nas alíneas c) e f) 
do número 2 do artigo 31.º, as 
deliberações serão tomadas por 
maioria qualificada de metade 
mais um dos membros eleitos 
para o conselho geral; 

b)	 Para o exercício das competên-
cias definidas nas alíneas d), e) 
e g) do número 2 do artigo 31.º, 
as deliberações serão tomadas 
por maioria qualificada de dois 
terços dos membros eleitos do 
conselho geral; 

c)	 Para o exercício das compe-
tências definidas na alínea a) e 
b) do número 1 e h) do número 
2 do artigo 31.º, caso em que a 
representação de cada lista será 
encontrada pela média mais 
alta do método de Hondt e de 
acordo com a ordem que os 
candidatos ocupem. 

5 – Serão nulas as deliberações sobre as-
suntos que não constem da ordem 
de trabalhos. 

ARTIGO 35º 
(Congresso) 

1 – O congresso é um órgão constituído 
pelos membros dos corpos geren-
tes, do conselho geral, do conselho 
de gerência dos SAMS, do conselho 

disciplinar, da estrutura sindical e dos 
secretariados dos órgãos consulti-
vos estatutários da direção, poden-
do ainda assistir às suas reuniões os 
membros do conselho fiscalizador de 
contas.

2 –	 O congresso é coordenado pela 
mesa da assembleia geral, do con-
selho geral e do congresso e presidi-
do pelo seu presidente. 

Artigo 36.º 
(Competência do congresso) 

O congresso é um órgão de natureza 
consultiva, competindo-lhe dinamizar, 
analisar e debater temas de interesse 
geral para a classe. 

Artigo 37.º 

(Local de funcionamento do congresso)
O Congresso reunirá na área geográfica 
do SBN. 

Artigo 38.º 
(Reuniões e convocação do congresso)

1 – O congresso reunirá no primeiro se-
mestre do terceiro ano do mandato. 

2 – O Congresso reunirá extraordinaria-
mente mediante convocatória da 
MAGCGC ou a solicitação da dire-
ção.

Artigo 39.º 
(Organização do congresso) 

A organização do congresso é da res-
ponsabilidade da MAGCGC coadju-
vada, para o efeito, por uma Comissão 
Organizadora do Congresso – COC, 
composta por um membro de cada 
uma das Tendências com assento no 
conselho geral. 
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Artigo 40.º 
(Mesa da assembleia geral, do conselho 

geral e do congresso) 

1 – A MAGCGC é o órgão que assegura 
e conduz os trabalhos da assembleia 
geral, do conselho geral e do con-
gresso. 

2 – A MAGCGC é composta por três ele-
mentos efetivos e dois suplentes, sen-
do os efetivos distribuídos por:

a)	 Presidente; 

b)	 Primeiro secretário; 

c)	 Segundo secretário; 

3 –	 A MAGCGC funcionará na sede do 
sindicato e reger-se-á por regimento 
interno por si elaborado e aprovado.

4 – A MAGCGC deverá reunir mensal-
mente. 

5 –	 A MAGCGC reunirá, extraordinaria-
mente, por convocatória do presi-
dente ou da maioria dos seus mem-
bros em exercício. 

6 –	 Das reuniões da MAGCGC deverão 
ser lavradas atas. 

Artigo 41.º 
(Competência da mesa da assembleia 
geral, do conselho geral e do congresso)

Compete, em especial, à MAGCGC: 
a)	 Assegurar o bom funcionamento e 

respetivo expediente das sessões da 
assembleia geral, do conselho geral 
e congresso; 

b)	 Convocar e coordenar o funciona-
mento das reuniões gerais de traba-
lhadores, quando estas sejam prepa-
ratórias da assembleia geral; 

c)	 Informar os associados das delibe-
rações da assembleia geral e do 
conselho geral e dar a conhecer as 
posições minoritárias; 

d)	 Organizar os cadernos de recen-
seamento e apreciar as reclama-
ções feitas sobre os mesmos; 

e)	 Funcionar como mesa de voto, pro-
mover a constituição das restantes 
mesas e coordenar a atividade des-
tas; 

f)	 Promover a confeção e atempada 
distribuição, aos associados, dos bo-
letins de voto e de tudo quanto for 
necessário ao exercício do seu direi-
to de voto; 

g)	 Apreciar e deliberar sobre as irregu-
laridades da assembleia geral; 

h)	 Receber e apreciar as candidaturas 
ao conselho geral, à MAGCGC, à 
direção, ao conselho fiscalizador de 
contas, ao conselho disciplinar e às 
comissões sindicais de empresa, de 
delegação e de reformados; 

i)	 Resolver, ouvida a comissão fiscaliza-
dora eleitoral, os casos omissos e as 
dúvidas suscitadas nas eleições do 
conselho geral, da MAGCGC e da 
direção; 

Artigo 42.º 
(Competência do presidente da mesa 
da assembleia geral, do conselho geral 

e do congresso)

Compete, em especial, ao presidente 
da MAGCGC: 
a)	 Presidir à assembleia geral, ao conse-

lho geral e ao congresso; 
b)	 Presidir à comissão de fiscalização 

eleitoral; 
c)	 Conferir posse aos membros da MA-

GCGC, direção, do conselho geral, 
do conselho fiscalizador de contas, 
do conselho disciplinar e das comis-
sões sindicais; 

d)	 Coordenar a atividade da MAGC-
GC e presidir às suas reuniões; 
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e)	 Deferir o pedido de demissão de 
qualquer órgão ou de renúncia de 
algum dos seus membros; 

f)	 Marcar a data e convocar as sessões 
da assembleia geral, do conselho 
geral, bem como da reunião do con-
gresso, nos termos destes estatutos; 

g)	 Comunicar ao conselho geral qual-
quer irregularidade de que tenha 
conhecimento; 

h)	 Assinar os termos de abertura e en-
cerramento e rubricar as folhas dos 
livros de atas da assembleia geral e 
do conselho geral; 

i)	 Assinar os termos de abertura e en-
cerramento e rubricar todas as folhas 
dos livros de posse dos órgãos do sin-
dicato; 

j)	 Assistir, sem direito a voto, às reuniões 
de direção. 

Artigo 43.º 
(Competência dos secretários da mesa 
da assembleia geral, do conselho geral 

e do congresso)

Compete, em especial, aos secretários 
da MAGCGC:

a)  Suprir os impedimentos do presidente; 
b)	 Coadjuvar o presidente e assegurar 

todo o expediente da assembleia 
geral e do conselho geral;

c)	 Preparar, expedir e fazer publicar os 
avisos convocatórios; 

d)	 Elaborar as atas da assembleia geral 
e do conselho geral; 

e)	 Passar certidão das atas aprovadas, 
sempre que requeridas; 

f)	 Informar os associados, por circulares 
ou publicações, das deliberações 
da assembleia geral e do conselho 
geral; 

g)	 Elaborar as atas das reuniões da MA-
GCGC; 

h)	 Assistir às reuniões da direção, sem 
direito a voto. 

Artigo 44.º 
(Deliberações da mesa da assembleia 

geral, do conselho geral e do congresso) 

A MAGCGC só poderá reunir desde que 
esteja presente a maioria dos seus mem-
bros em exercício e as deliberações se-
rão tomadas por maioria simples. 

Artigo 45.º 
(Direção) 

1 –	 A direção é o órgão executivo do 
sindicato e é composta por treze 
membros efetivos e três suplentes, 
sendo os efetivos distribuídos pelos 
seguintes cargos:
a) Presidente; 
b)	 Vice-presidentes; 
c)	 Secretários; 
d)	 Tesoureiros; 
e)	 Vogais. 

2 – A direção funcionará na sede do sin-
dicato e reger-se-á por regimento 
próprio, por si elaborado e aprovado. 

3 – A direção reunirá quinzenalmente. 
4 – A direção reunirá, extraordinariamen-

te, a convocação do seu presidente 
ou da maioria dos seus membros em 
exercício. 

5 – Das reuniões da direção deverão ser 
lavradas atas. 

Artigo 46.º
(Competência da direção)

1 – Compete, em especial, à direção: 
a)	 Gerir e coordenar toda a ativida-

de do sindicato de acordo com 
os princípios definidos nestes es-
tatutos;
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b)	 Gerir o Serviço de Assistência Mé-
dico-Social (SAMS); 

c)	 Dar execução às deliberações 
tomadas pela assembleia geral 
e pelo conselho geral; 

d)	 Representar o sindicato em juízo 
ou fora dele, ativa e passivamen-
te; 

e)	 Denunciar, negociar e outorgar 
protocolos e convenções coleti-
vas de trabalho;

f)	 Declarar a greve até cinco dias; 

g)	 Propor ao conselho geral a de-
claração de greve por período 
superior a cinco dias nos termos 
destes estatutos; 

h)	 Elaborar o relatório e contas do 
exercício do ano anterior, bem 
como o orçamento para o ano 
seguinte; 

i)	 Apresentar ao conselho fiscaliza-
dor de contas, para parecer, no 
mês de fevereiro, as contas do 
exercício do ano anterior; 

j)	 Apresentar e propor, ao conselho 
geral, o programa de ação e o 
orçamento para o ano seguinte; 

k)	 Prestar ao conselho geral todas 
as informações solicitadas com 
vista ao exercício das suas com-
petências; 

l)	 Requerer a convocação da as-
sembleia geral ou do conselho 
geral, nos termos destes estatu-
tos bem como submeter à sua 
apreciação e deliberação os 
assuntos sobre os quais devam 
pronunciar-se ou que a direção 
lhes queira submeter; 

m)	 Convocar e presidir às reuniões 

gerais de trabalhadores para fins 
consultivos e informativos; 

n)	 Convocar e presidir às reuniões 
da estrutura sindical para fins 
consultivos; 

o)	 Admitir associados e rejeitar pe-
didos de admissão; 

p)	 Informar os associados de toda a 
atividade exercida pelo sindica-
to e da participação deste nou-
tras instituições ou organizações; 

q)	 Criar, se necessário, comissões 
ou grupos de trabalho para a 
coadjuvar no exercício das suas 
funções; 

r)	 Exercer as demais funções que, 
legal ou estatutariamente, sejam 
da sua competência. 

2 – Sem prejuízo do disposto no número 1 
do artigo 35.º, a direção poderá fa-
zer-se representar, assistir e participar, 
por direito próprio, mas sem direito a 
voto, em todas as reuniões dos de-
mais órgãos do sindicato.

Artigo 47.º 
(Competência do presidente da direção)

Compete, em especial, ao presidente 
da direção: 
a)	 Presidir às reuniões e coordenar a ati-

vidade da direção; 
b)	 Despachar os assuntos de urgência e 

submetê-los a ratificação dos restan-
tes membros na primeira reunião da 
direção que se realizar. 

Artigo 48.º 
(Competência dos vice-presidentes da 

direção)

Compete, em especial, aos vice-presi-
dentes da direção:
a) Coadjuvar o presidente; 
b) Suprir os impedimentos do presidente. 
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Artigo 49.º 
(Competência dos secretários

da direção)

Compete, em especial, aos secretários 
da direção: 
a)	 Preparar e apresentar, em reuniões 

da direção, todos os assuntos que 
careçam de deliberação;

b)	 Elaborar as atas das reuniões da dire-
ção; 

c)	 Providenciar para que se dê execu-
ção às deliberações da direção. 

Artigo 50.º 
(Competência dos tesoureiros

da direção)

Compete, em especial, aos tesoureiros 
da direção: 
a)	 Apresentar em reunião da direção o 

projeto de orçamento ordinário e os 
orçamentos suplementares, quando 
necessários, e as contas do exercício; 

b)	 Verificar as receitas e visar as despe-
sas das rubricas orçamentais; 

c)	 Conferir os valores existentes nos co-
fres do sindicato. 

  
Artigo 51.º 

(Competência dos vogais da direção) 

Compete, em especial, aos vogais da 
direção assegurar o cumprimento das 
atribuições da direção, nos termos do 
regimento da direção.

Artigo 52.º 
(Deliberações da direção) 

1 – A direção só poderá reunir desde que 
esteja presente a maioria dos seus 
membros. 

2 – As deliberações serão tomadas por 
maioria simples dos presentes. 

3 – Os elementos da direção respondem 
coletiva e solidariamente pelos atos 
da direção. 

Artigo 53.º 
(Conselho fiscalizador de contas) 

1 – O conselho fiscalizador de contas é 
o órgão fiscalizador da atividade 
económico-financeira do sindicato 
e é composto por cinco membros, 
sendo coordenado por um membro 
da lista mais votada aquando da sua 
eleição.

2 –	 O conselho fiscalizador de contas 
funcionará na sede do sindicato. 

3 –	 O conselho fiscalizador de contas 
reunirá ordinariamente para o exer-
cício das competências definidas na 
alínea b) do número 1 do artigo 54.º. 

4 – O conselho fiscalizador de contas reu-
nirá a convocação do seu coorde-
nador, ou da maioria dos seus mem-
bros em exercício. 

5 – Das reuniões do conselho fiscalizador 
de contas deverão ser lavradas atas. 

6 – Para o exercício das competências 
definidas no artigo 54.º, os membros 
do conselho fiscalizador de contas, 
na globalidade ou individualmente, 
têm acesso, exclusivamente para 
consulta, a toda a documentação 
de caráter administrativo e/ou con-
tabilístico. 

Artigo 54.º 
(Competência do conselho

fiscalizador de contas)

1 – Compete ao conselho fiscalizador de 
contas: 
a)	 Examinar, pelo menos trimestral-

mente, a contabilidade e os ser-
viços de tesouraria do sindicato, 
reunindo com a direção sempre 
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que necessário ao exercício das 
suas competências; 

b)	 Dar parecer, no prazo de quinze 
dias, sobre as contas que lhe se-
jam apresentadas pela direção; 

c)	 Apresentar à direção e/ou ao 
conselho geral todas as suges-
tões do âmbito da gestão finan-
ceira que julgue de interesse 
para a vida do sindicato ou de 
instituições deste dependentes. 

2 – Sempre que no exercício das com-
petências definidas na alínea a) do 
número 1, o conselho fiscalizador de 
contas detete irregularidades insus-
cetíveis de correção que ponham 
em causa uma correta gestão eco-
nómico-financeira, deve requerer a 
convocação do conselho geral para 
sua denúncia e apreciação.

Artigo 55.º 
(Deliberações do conselho
fiscalizador de contas) 

O conselho fiscalizador de contas só po-
derá reunir desde que esteja presente a 
maioria dos seus membros e as delibera-
ções serão tomadas por maioria simples 
dos presentes.

Artigo 56.º 
(Conselho disciplinar) 

1 – O conselho disciplinar é o órgão que 
detém o poder disciplinar, exceto no 

que se refere ao disposto no núme-
ro 3 do artigo 20.º e é composto por 
cinco membros, sendo coordenado 
por um membro da lista mais votada 
aquando da sua eleição. 

2 – O conselho disciplinar funcionará na 
sede do sindicato. 

3 – O conselho disciplinar reunirá sempre 
que tenha conhecimento de maté-
ria para sua apreciação. 

4 – Das reuniões do conselho disciplinar 
deverão ser lavradas atas. 

Artigo 57.º 
(Competência do conselho disciplinar)

Compete ao conselho disciplinar: 
a)	 Elaborar processos disciplinares nos 

termos do artigo 19.º; 
b)	 Aplicar as sanções disciplinares nos 

termos do número 2 do artigo 20.º; 
c)	 Propor ao conselho geral a aplica-

ção das sanções disciplinares previs-
tas nas alíneas c) e d) do número 1 
do artigo 20.º de acordo com o esti-
pulado no número 3 do mesmo arti-
go.

Artigo 58.º 
(Deliberações do conselho disciplinar) 

O conselho disciplinar só poderá reunir 
desde que esteja presente a maioria dos 
seus membros e as deliberações serão 
tomadas por maioria simples dos presen-
tes. 
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Artigo 59.º
(Constituição e competências) 

1 – A comissão de quadros e técnicos é 
constituída pelos associados que te-
nham essas categorias profissionais.

2 – Sem prejuízo do respetivo regulamen-
to a aprovar pela direção, a comis-
são de quadros e técnicos tem um 
secretariado, nomeado pela dire-
ção, composto por cinco elementos, 
que exerce funções consultivas e de 
apoio à direção, nomeadamente no 
que respeita à execução da política 
contratual e aos problemas específi-
cos dos quadros e técnicos. 

3 – Os membros do secretariado da co-
missão de quadros e técnicos têm 
direito a participar nas reuniões do 
conselho geral, sem direito a voto. 

Artigo 60.º
Grupo de Ação de Mulheres - GRAM 

(Constituição e competência) 

1 –	 O grupo de ação de mulheres 
(GRAM) é constituído pelas associa-
das do sindicato. 

2 –	 Sem prejuízo do respetivo regula-
mento a aprovar pela direção, o 
GRAM tem um secretariado, nome-
ado pela direção, composto por cin-

co elementos, que exerce funções 
consultivas e de apoio à direção, no-
meadamente no que respeita à exe-
cução da política contratual e aos 
problemas específicos das mulheres. 

3 –	 Os membros do secretariado do 
GRAM têm direito a participar nas 
reuniões do conselho geral, sem di-
reito a voto. 

Artigo 61.º 
Comissão de juventude

(Constituição e competência) 

1 – A comissão de juventude é constituí-
da pelos associados com idade até 
35 anos. 

2 – Sem prejuízo de regulamento a apro-
var pela direção, a comissão de 
juventude tem um secretariado, no-
meado pela direção, composto por 
cinco elementos, que exerce fun-
ções consultivas e de apoio à dire-
ção, nomeadamente no que respei-
ta à execução da política contratual 
e aos problemas específicos dos jo-
vens bancários. 

3 – Os membros do secretariado da co-
missão de juventude têm direito a 
participar nas reuniões do conselho 
geral, sem direito a voto. 

CAPÍTULO VI  - Órgãos consultivos da direção
Comissão de quadros técnicos
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Artigo 62.º
(Composição e regulamento)

1 – A estrutura sindical é composta por:
a)	 Delegado sindical; 
b)	 Comissão sindical de empresa; 
c)	 Comissão sindical de delega-

ção; 
d)	 Comissão sindical de reforma-

dos; 
2 – A estrutura sindical reger-se-á por re-

gulamento próprio, elaborado pela 
direção, ouvidas as comissões sindi-
cais e aprovado pelo conselho geral. 

Artigo 63.º 
(Delegado sindical) 

O delegado sindical é o representante 
dos trabalhadores do seu local de tra-
balho e constitui o elo de ligação entre 
aqueles e o sindicato, em estreita coo-
peração com a direção.

Artigo 64.º 
(Atribuições do delegado sindical)

São atribuições do delegado sindical: 
a)	 Estabelecer, manter e desenvolver 

contacto permanente entre os tra-
balhadores do seu local de traba-
lho e a direção e com as respetivas 
comissões sindicais de empresa e/
ou delegação, transmitindo todas as 
suas aspirações, sugestões e críticas; 

b)	 Dinamizar a atividade sindical dos 
trabalhadores do seu local de traba-
lho no sentido de cumprirem e faze-
rem cumprir a convenção coletiva 
de trabalho e demais normas regula-
doras da prestação de trabalho, co-
municando à direção e às respetivas 

comissões sindicais todas as irregula-
ridades detetadas; 

c)	 Dar parecer à direção e às respeti-
vas comissões sindicais sobre os as-
suntos acerca dos quais tenha sido 
consultado; 

d)	 Informar os trabalhadores do seu 
local de trabalho sobre a atividade 
sindical e distribuir toda a informa-
ção escrita do sindicato, nomeada-
mente os documentos emitidos pelas 
listas candidatas às eleições, promo-
vendo a sua entrega atempada e 
equitativa aos associados; 

e)	 Cooperar com a direção e com as 
respetivas comissões sindicais, trans-
mitindo a vontade dos trabalhado-
res do seu local de trabalho, a fim 
de que a prática sindical traduza a 
vontade dos associados; 

f)	 Desempenhar com diligência as atri-
buições que lhe sejam delegadas 
pelas respetivas comissões sindicais e 
demais órgãos do sindicato; 

g)	 Estimular a participação ativa dos 
trabalhadores do seu local de traba-
lho na vida sindical; 

h)	 Incentivar os trabalhadores do seu 
local de trabalho, não sócios do sin-
dicato, a sindicalizarem-se; 

i)	 Requerer, nos termos destes estatu-
tos, a convocação da reunião geral 
de delegados sindicais da empresa, 
da delegação e/ou da reunião geral 
de delegados sindicais do sindicato 
e participar nelas.

Artigo 65.º 
(Comissão sindical de empresa) 

1 –	 A comissão sindical de empresa é 
o órgão da estrutura sindical que 

CAPÍTULO VII  – Estrutura Sindical 
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coordena, em estreita cooperação 
com a direção, a atividade sindical 
na empresa e constitui o elo de li-
gação entre os trabalhadores por si 
representados e o sindicato, sendo 
coordenada por um membro da lista 
mais votada aquando da sua elei-
ção. 

2 – A comissão sindical de empresa é 
composta por três, cinco ou sete 
membros, consoante o número de 
associados no ativo da respetiva 
empresa, na área do SBN, varie entre 
cinquenta e um e quinhentos, entre 
quinhentos e um e mil, e mais de mil, 
respetivamente. 

Artigo 66.º 
(Atribuições da comissão
sindical de empresa)

São atribuições da comissão sindical de 
empresa: 
a)	 Coordenar e dinamizar a atividade 

dos delegados sindicais na respetiva 
empresa; 

b)	 Participar no conselho geral nos ter-
mos da alínea b) do número 1 do ar-
tigo 30.º; 

c)	 Manter completo o quadro de dele-
gados sindicais na empresa; 

d)	 Aplicar, no respetivo âmbito, as de-
cisões e orientações dos órgãos do 
sindicato; 

e)	 Assegurar a reciprocidade de rela-
ções entre os órgãos do sindicato e 
os associados da empresa, direta-
mente ou através dos delegados sin-
dicais; 

f)	 Organizar sistemas de informação 
sindical, através dos delegados sin-
dicais na empresa, que possibilitem 
a deteção e recolha de irregularida-
des, e proceder em conformidade; 

g)	 Prestar todos os esclarecimentos e 

elementos ao seu alcance que lhe 
sejam solicitados pela direção; 

h)	 Apreciar a situação sindical, no seu 
âmbito, e dirigir à direção sugestões 
de sua iniciativa, dos delegados sin-
dicais e dos associados na empresa; 

i)	 Promover, por seu intermédio ou 
através dos delegados sindicais na 
empresa, a atempada distribuição 
de informação escrita do sindicato; 

j)	 Promover e coordenar as reuniões 
gerais de trabalhadores na empresa; 

k)	 Promover e coordenar reuniões ge-
rais de delegados sindicais na em-
presa.

Artigo 67.º 
(Comissão sindical de delegação) 

1 – A comissão sindical de delegação 
é o órgão da estrutura sindical que 
coordena, em estreita cooperação 
com a direção, a atividade sindical 
dos associados na área da região 
da delegação e constitui o elo de 
ligação entre aqueles e o sindicato, 
sendo coordenada por um membro 
da lista mais votada aquando da sua 
eleição.

2 – A comissão sindical de delegação é 
composta por três ou cinco elemen-
tos, consoante o número de associa-
dos seja inferior ou igual/superior a 
quinhentos, respetivamente. 

3 – Para efeitos da aplicação deste ar-
tigo, os associados reformados man-
ter-se-ão na área geográfica da re-
gião onde se situava o seu local de 
trabalho, aquando da passagem à 
situação de reforma. 

4 – Os associados reformados poderão 
requerer por escrito à MAGCGC até 
à data da convocatória eleitoral a 
sua transferência para o caderno 
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de recenseamento eleitoral da área 
geográfica da sua residência, des-
de que esta conste efetivamente 
dos ficheiros do SBN há mais de um 
ano e seja comprovada através de 
fotocópia do cartão de eleitor ou de 
contribuinte. 

Artigo 68.º 
(Atribuições da comissão sindical de 

delegação)
São atribuições da comissão sindical de 
delegação: 
a)	 Coordenar e dinamizar a atividade 

dos delegados sindicais da região 
da respetiva delegação; 

b)	 Participar no conselho geral nos ter-
mos da alínea b) do número 1 do ar-
tigo 30.º; 

c)	 Assegurar o bom funcionamento da 
delegação; 

d)	 Aplicar, no respetivo âmbito, as de-
cisões e orientações dos órgãos do 
sindicato; 

e)	 Assegurar a reciprocidade de rela-
ções entre os órgãos do sindicato e 
os associados da região da delega-
ção, diretamente ou através dos de-
legados sindicais; 

f)	 Prestar todos os esclarecimentos e 
elementos ao seu alcance que lhe 
sejam solicitados pela direção; 

g)	 Apreciar a situação sindical no seu 
âmbito, e dirigir à direção sugestões 
de sua iniciativa, dos delegados sin-
dicais e dos associados da região da 
delegação; 

h)	 Promover e coordenar as reuniões 
gerais de trabalhadores da região 
da delegação; 

i)	 Promover e coordenar as reuniões 
gerais de delegados sindicais da re-
gião da delegação. 

Artigo 69.º 
(Comissão sindical de reformados) 

1 – A comissão sindical de reformados 
é o órgão da estrutura sindical que 
coordena, em estreita cooperação 
com a direção, a atividade sindical 
dos associados na situação de refor-
ma de toda a área geográfica do 
SBN e constitui o elo de ligação entre 
aqueles e o sindicato, sendo coorde-
nada por um membro da lista mais 
votada aquando da sua eleição. 

2 – A comissão sindical de reformados é 
composta por sete elementos.

Artigo 70.º 
(Atribuições da comissão
sindical de reformados)

São atribuições da comissão sindical de 
reformados: 
a)	 Estimular a participação ativa dos 

associados por si representados na 
vida sindical; 

b)	 Dinamizar a atividade sindical dos 
associados por si representados no 
sentido de cumprirem e fazerem 
cumprir a convenção coletiva de 
trabalho e demais normas regulado-
ras, comunicando à direção todas 
as irregularidades detetadas; 

c)	 Participar no conselho geral nos ter-
mos da alínea b) do número 1 do ar-
tigo 30.º; 

d)	 Aplicar, no respetivo âmbito, as de-
cisões e orientações dos órgãos do 
sindicato; 

e)	 Assegurar a reciprocidade das rela-
ções entre os órgãos do sindicato e 
os associados por si representados; 

f)	 Prestar todos os esclarecimentos e 
elementos ao seu alcance que lhe 
sejam solicitados pela direção; 

g)	 Apreciar a situação sindical, no seu 
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âmbito, e dirigir à direção sugestões 
de sua iniciativa; 

h)	 Promover e coordenar as reuniões 
gerais dos associados por si represen-
tados; 

i)	 Organizar sistemas de informação 
sindical que possibilitem a deteção e 
recolha de irregularidades.

Artigo 71.º 
(Reuniões da estrutura sindical)

1 – São reuniões da estrutura sindical: 
a)	 Reunião de delegados sindicais 

da empresa; 
b)	 Reunião de delegados sindicais 

da região; 
c)	 Reunião geral de delegados sin-

dicais; 
d)	 Reunião inter-comissões sindicais 

de empresa; 
e)	 Reunião inter-comissões sindicais 

de delegação; 
f)	 Reunião inter-comissões sindicais; 
g)	 Reunião geral da estrutura sindi-

cal. 

2 - São atribuições das reuniões da estru-
tura sindical: 
a)	 Dar parecer sobre todos os as-

suntos respeitantes à atividade 
sindical; 

b)	 Dar sugestões à direção e à res-
petiva comissão sindical. 

3 – As reuniões da estrutura sindical serão 
convocadas pela comissão sindical 
respetiva, pela direção, ou a requeri-
mento de 10% dos seus membros. 

4 – As reuniões da estrutura sindical serão 
coordenadas pela comissão sindi-
cal respetiva e/ou pela direção, de 
acordo com o órgão que a convo-
ca. 

5 – As reuniões da estrutura sindical fun-
cionarão na área do sindicato. 

6 – As convocatórias serão preparadas 
e expedidas pelo sindicato, nomi-
nal e individualmente, para todos os 
membros da respetiva reunião, com 
antecedência mínima de quatro 
dias úteis. 
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Artigo 72.º 
(Condições gerais de elegibilidade) 

Só poderá ser eleito o associado que, à 
data da convocatória do ato eleitoral, 
reúna as seguintes condições:
a)	 Seja maior; 
b)	 Exerça a profissão e/ou mantenha a 

qualidade de associado há mais de 
um ano;

c)	 Esteja no pleno uso dos seus direitos 
civis e sindicais; 

d)	 Não esteja abrangido pela lei das in-
capacidades cívicas; 

e)	 Não esteja abrangido pelo disposto 
no artigo 11.º. 

Artigo 73.º 
(Comissão de fiscalização eleitoral) 

1 –	 Para eleição da MAGCGC, do 
conselho geral e da direção será 
constituída no dia seguinte ao do 
encerramento do prazo para a apre-
sentação dos processos de candida-
turas, uma comissão de fiscalização 
eleitoral, que será composta pelo 
presidente da MAGCGC e por um 
representante de cada processo de 
candidatura devidamente creden-
ciado. 

2 – A comissão de fiscalização eleitoral 
será presidida e coordenada pelo 
presidente da MAGCGC, funciona-
rá na sede do sindicato e reunirá a 
solicitação de qualquer dos seus ele-
mentos. 

3 –	 São atribuições da comissão de fis-
calização eleitoral:
a) Verificar a regularidade das can-

didaturas; 
b)	 Elaborar relatórios de eventuais 

irregularidades a entregar à MA-
GCGC; 

c)	 Colocar à disposição dos diver-
sos processos de candidaturas 
o aparelho técnico do sindicato 
e outros recursos, nas condições 
que vierem a ser definidas, sob 
proposta da direção; 

d)	 Apreciar e deliberar sobre even-
tuais razões justificativas do adia-
mento do ato eleitoral. 

4 – A comissão de fiscalização eleitoral 
verificará a regularidade das candi-
daturas nos cinco dias úteis imedia-
tos à sua constituição. 

5 – Com vista ao suprimento de even-
tuais irregularidades encontradas, a 
documentação será devolvida ao 
primeiro subscritor da candidatura, 
o qual deverá saná-las no prazo de 
cinco dias úteis subsequentes à data 
da sua devolução. 

6 – Findo o prazo indicado no número 
anterior, a comissão de fiscalização 
eleitoral decidirá no prazo de dois 
dias úteis, subsequentes, pela acei-
tação ou rejeição definitiva das can-
didaturas. 

7 –	 A comissão fiscalizadora eleitoral 
providenciará junto da MAGCGC 
no sentido de serem distribuídos aos 
associados, simultaneamente e até, 
pelo menos, quinze dias antes da 
assembleia geral, os programas, as 
declarações de princípios e as listas 
de candidaturas, que serão afixados 
na sede e nas delegações. 

Artigo 74.º 
(Ato de posse) 

A posse dos elementos da MAGCGC, do 

CAPÍTULO VIII – Eleições
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conselho geral, da direção e das comis-
sões sindicais, é conferida até ao décimo 
dia subsequente ao apuramento final 
dos votos, pelo presidente da MAGCGC. 

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL, 
CONSELHO GERAL E DO CON-

GRESSO, DO CONSELHO GERAL E 
DA DIREÇÃO

Artigo 75.º
(Condições de elegibilidade) 

Só poderão ser eleitos os associados que 
satisfaçam as condições expressas no 
artigo 72.º. 

Artigo 76.º 
(Candidaturas) 

1 – Os processos de candidaturas serão 
entregues à MAGCGC até quarenta 
e cinco dias antes da data da sessão 
ordinária da assembleia geral, con-
vocada para o exercício da com-
petência definida no número 1 do 
artigo 23.º, sendo identificados por 
ordem alfabética consoante a sua 
apresentação e conterão, cada um, 
a seguinte documentação: progra-
ma ou declaração de princípios, lis-
tas de candidatos, termos de aceita-
ção e identificação dos subscritores. 

2 – Não poderão ser apresentados pro-
cessos de candidaturas exclusiva-
mente à MAGCGC ou à direção.

3 –	 Os processos de candidaturas ao 
conselho geral poderão ser apresen-
tados isoladamente ou em conjunto 
com os processos de candidaturas à 
MAGCGC e à direção. 

4 – Os processos de candidaturas à MA-
GCGC e à direção, bem como ao 
conselho geral, quando apresenta-

dos conjuntamente, conterão os res-
petivos programas detalhados. 

5 – Os processos de candidatura à MAG-
CGC e à direção só serão considera-
dos desde que apresentem o apoio 
expresso de, pelo menos, uma can-
didatura ao conselho geral. 

6 – Os processos de candidaturas ao 
conselho geral, apresentados isola-
damente, conterão unicamente as 
respetivas declarações de princípios. 

7 – As listas conterão os nomes comple-
tos, números de associados, idades, 
residência, designação das empre-
sas onde exercem a profissão e lo-
cais de trabalho de todos os candi-
datos a efetivos e a suplentes. 

8 – As listas de candidaturas ao conse-
lho geral serão, obrigatoriamente, 
compostas por um número de efe-
tivos correspondente a 1% do total 
de associados e por um número de 
suplentes pelo menos igual a 10% do 
número de candidatos efetivos e um 
máximo de 50%, com arredonda-
mento por defeito. 

9 –	 Os termos de aceitação das candi-
daturas serão individuais. 

10 –	 Os subscritores serão identificados 
pelo nome completo e número de 
associado. 

11 –	 As listas de candidaturas terão de 
ser subscritas por, pelo menos, qui-
nhentos associados; 

12 –	 Quando nas listas de candidatu-
ras à MAGCGC, à direção ou ao 
conselho geral surgirem termos de 
aceitação comuns, as respetivas 
candidaturas serão eliminadas nas 
listas em que se apresentem. 

13 –	 A direção poderá apresentar listas 
de candidatos para os diversos ór-
gãos sem necessidade de serem 
subscritas por associados. 
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CONSELHO FISCALIZADOR 
DE CONTAS E

CONSELHO DISCIPLINAR

Artigo 77.º
(Condições de elegibilidade) 

Só poderá ser eleito o associado que, à 
data do ato eleitoral, reúna as condições 
previstas no artigo 72.º dos estatutos. 

Artigo 78.º 
(Candidaturas) 

1 – Os processos de candidaturas serão 
entregues à MAGCGC no período 
inicial da sessão ordinária do conse-
lho geral para o exercício das com-
petências definidas nas alíneas a) e 
b) do número 1 do artigo 31.º, sendo 
identificados por ordem alfabética 
consoante a sua apresentação, e 
cada um conterá a seguinte docu-
mentação: a lista de candidatos, os 
termos de aceitação e a identifica-
ção dos subscritores. 

2 –	 Os processos de candidatura ao 
conselho fiscalizador de contas e ao 
conselho disciplinar serão apresenta-
dos separadamente. 

3 –	 As listas conterão os nomes comple-
tos e números de associados de to-
dos os candidatos efetivos e suplen-
tes. 

4 – Os termos de aceitação serão indi-
viduais. 

5 –	 Os subscritores serão identificados 
pelo nome completo e número de 
associado. 

6 –	 As listas de candidaturas ao conselho 
fiscalizador de contas e ao conselho 
disciplinar terão de ser subscritas por, 

pelo menos, 10% dos membros elei-
tos do conselho geral. 

7 –	 Não havendo candidaturas a estes 
órgãos, a MAGCGC apresentará lis-
tas de candidatos, sem necessidade 
de serem subscritas por membros do 
conselho geral.

 

DELEGADO SINDICAL 

Artigo 79.º 
(Condições de elegibilidade) 

Só poderá ser eleito o associado que 
reúna as condições referidas nas alíne-
as a), c), d), e e) do artigo 72.º, exerça 
a profissão no local de trabalho cujos 
associados lhe competirá representar e 
não seja elemento da MAGCGC ou da 
direção. 

Artigo 80.º 
(Eleição do delegado sindical) 

1 – O delegado sindical será eleito, por 
voto direto e secreto, competindo a 
sua eleição a todos os associados do 
seu local de trabalho no pleno uso 
dos seus direitos sindicais. 

2 –	 A eleição só é válida desde que 
nela tenha participado a maioria 
dos associados e a representação 
de cada lista será encontrada pela 
média mais alta do método de Hon-
dt e de acordo com a ordem que os 
candidatos nela ocupem. 

3 –	 Os processos de candidaturas e a 
ata, devidamente preenchida em 
impresso próprio, distribuído pelo 
sindicato, deverão ser remetidos, no 
prazo de três dias a contar da elei-
ção, às respetivas comissões sindicais 
e à direção que verificará a regulari-
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		  Número máximo	 Número de
		  de candidatos	 delegados a eleger

	 Local de trabalho com	 3	 1
	 menos de 50 associados

	 Local de trabalho com	 5	 2
	 50 a 99 associados

	 Local de trabalho com	 6	 3
	 100 a 199 associados

	 Local de trabalho com	 9	 6
	 200 a 499 associados

	 Local de trabalho com	 5+6+ (n-500):200	 6+ (n-500):200
	 mais  de 500 associados

dade da documentação e que, no 
prazo de oito dias após a receção 
comunicará ao delegado sindical, 
às respetivas comissões sindicais e à 
empresa, a data do início do exercí-
cio de funções.

Artigo 81.º 
(Candidaturas) 

1 –	 Cada um dos processos de candida-
turas conterá a seguinte documen-
tação: a lista de candidatos, os ter-
mos de aceitação e a identificação 
dos subscritores. 

2 – As listas conterão os nomes comple-

tos e os números de associado de 
todos os candidatos. 

3 – As listas de candidaturas a delega-
dos sindicais serão, obrigatoriamen-
te, compostas pelo número de can-
didatos, tendo em conta o número 
total de associados de cada local 
de trabalho (sede, filial, agência, 
dependência ou instalação indivi-
dualizada), conforme o definido no 
número seguinte. 

4 – O número de candidatos a apresen-
tar por cada lista e o número de de-
legados sindicais a eleger serão os 
seguintes: 

Sendo n o número de associados. Os resultados serão arredondados por excesso.
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5 –	 Os termos de aceitação das candi-
daturas serão individuais. 

6 –	 Os subscritores serão identificados 
pelo nome completo e número de 
associado. 

7 –	 As listas de candidatos terão de ser 
subscritas por, pelo menos, 10% ou 
cinquenta dos associados do respe-
tivo local de trabalho. 

8 –	 As listas serão obrigatoriamente afi-
xadas no local de trabalho, com a 
antecedência mínima de dois dias 
úteis em relação à data da eleição.

 

COMISSÕES SINDICAIS 
Artigo 82.º 

(Condições de elegibilidade) 

1 – Para as comissões sindicais de em-
presa e de delegação só poderá ser 
eleito o associado que reúna as con-
dições referidas nas alíneas a), c), d), 
e e) do artigo 72.º, mantenha a qua-
lidade de sócio há mais de um ano, 
exerça a profissão na empresa cujos 
associados lhe compita representar, 
no caso das comissões sindicais de 
empresa, ou esteja inscrito nos ca-
dernos eleitorais da respetiva delega-
ção, no caso das comissões sindicais 
de delegação, e não seja elemento 
da MAGCGC ou da direção. 

2 – Para a comissão sindical de reforma-
dos, só poderá ser eleito o associado 
que reúna as condições referidas nas 
alíneas a), c), d), e e) do artigo 72º, 
mantenha a qualidade de associado 
há mais de um ano, se encontre na 
situação de reforma e não seja ele-
mento da MAGCGC, ou da direção. 

Artigo 83.º 
(Candidaturas) 

1 –	 Os processos de candidaturas, a 
apresentar à MAGCGC até quaren-
ta e cinco dias antes do ato eleitoral, 
conterão, cada um, a seguinte docu-
mentação: a lista de candidatos, os 
termos de aceitação e a identifica-
ção dos subscritores. 

2 – As listas conterão os nomes comple-
tos, os números de associados e os 
locais de trabalho de todos os can-
didatos efetivos e suplentes num mí-
nimo de um e no máximo um número 
igual ao de efetivos. 

3 – Os termos de aceitação das candi-
daturas serão individuais. 

4 –	 Os subscritores serão identificados 
pelo nome completo e número de 
associado. 

5 – As listas de candidatos a cada co-
missão sindical terão de ser subscritas 
por, pelo menos, 10% ou cem asso-
ciados eleitores da respetiva comis-
são. 

6 – Quando nas listas de candidaturas às 
comissões sindicais surgirem termos 
de aceitação comuns, as respetivas 
candidaturas serão eliminadas nas 
listas em que se apresentem.

Artigo 84.º 
(Eleição das comissões sindicais) 

1 – As comissões sindicais serão eleitas 
nos termos do artigo 28.º, aquando 
da eleição do conselho geral, da 
MAGCGC e da direção, com um 
mandato coincidente com o destes. 

2 – A representação de cada lista será 
encontrada pela média mais alta do 
método de Hondt e de acordo com 
a ordem que os candidatos na mes-
ma ocupem. 
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Artigo 85.º 
(Mesa da assembleia geral, do conselho 

geral, do congresso e direção) 

1 – Os membros da MAGCGC e da di-
reção poderão ser destituídos nos 
termos da alínea a) do número 2 do 
artigo 23.º. 

2 – No caso de ser destituída a totalida-
de ou a maioria dos membros de um 
dos órgãos, este considerar-se-á des-
tituído no seu conjunto. 

3 – Caso se verifique a renúncia ou des-
tituição de um órgão no seu conjun-
to, ou da maioria dos seus membros, 
será eleita pelo conselho geral, de 
entre os seus membros e por listas 
completas, uma comissão provisó-
ria de três ou sete elementos, con-
soante se trate da MAGCGC ou da 
direção, que desempenhará as res-
petivas funções até à realização de 
eleições extraordinárias. 

4 –	 A sessão extraordinária do conse-
lho geral para eleição da(s) co-
missão(ões) provisória(s) e a sessão 
extraordinária da assembleia geral 
para eleição do(s) órgão(s) que te-
nham renunciado serão convoca-
das no mais curto prazo definido nes-
tes estatutos. 

5 – Se a renúncia ocorrer no último trimes-
tre do ano anterior em que se realize 
a sessão ordinária da assembleia ge-
ral para o exercício da competência 
definida no número 1 do artigo 23.º, 
a(s) comissão(ões) provisória(s) man-
ter-se-á(ão) em exercício até ao ato 
de posse do(s) novo(s) órgão(s). 

Artigo 86.º 
(Conselho fiscalizador de contas

e conselho disciplinar) 

1 – Os membros do conselho fiscalizador 
de contas e do conselho disciplinar 

poderão ser destituídos nos termos da 
alínea c) do número 2 do artigo 31.º. 

2 – Caso se verifique a destituição total 
de um órgão, o conselho geral ele-
gerá na mesma sessão o novo ór-
gão, nos termos destes estatutos.

 
Artigo 87.º 

(Delegado sindical) 

1 – O delegado sindical poderá ser des-
tituído pelos associados do seu local 
de trabalho, no pleno uso dos direitos 
sindicais e desde que a destituição 
seja requerida por, pelo menos, 10% 
ou cinquenta associados do seu lo-
cal de trabalho. 

2 – O voto será direto e secreto. 
3 – A destituição só será válida desde 

que na deliberação tenha participa-
do a maioria dos associados do local 
de trabalho. 

4 – O processo de destituição deverá ser 
remetido de imediato à direção que 
a comunicará às respetivas comis-
sões sindicais e à empresa. 

Artigo 88.º 
(Comissões sindicais) 

1 –	 As comissões sindicais poderão ser 
destituídas pelos associados que 
exerçam a sua atividade no respeti-
vo âmbito. 

2 – A destituição deve ser requerida por, 
pelo menos 10% ou cem associados 
do respetivo âmbito. 

3 – O voto será direto e secreto. 
4 – A destituição só será válida desde 

que na deliberação tenha participa-
do a maioria dos associados do res-
petivo âmbito. 

5 – O processo de destituição deverá ser 
remetido de imediato à MAGCGC 
que a comunicará à direção e aos 
respetivos associados. 

CAPÍTULO IX  – Destituições 
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Artigo 89.º
(Regime financeiro)

1 – Constituem receitas do sindicato:
a)	 As quotas dos associados; 
b)	 As receitas financeiras; 
c)	 Outras receitas. 

2 – As receitas terão as seguintes aplica-
ções: 
a)	 Pagamento de todas as despe-

sas e encargos resultantes da ati-
vidade do sindicato;

b)	 Fundos do sindicato. 

Artigo 90.º
(Fundos do sindicato)

1 – O Sindicato terá os seguintes fundos: 
a)	 Fundo sindical – destinado à co-

bertura de eventuais saldos ne-
gativos; 

b)	 Fundo de reserva – destinado a 
representar as imobilizações do 
sindicato; 

c)	 Fundo de greve – destinado a 
auxiliar os associados cujos ven-
cimentos tenham sido diminuídos 
em virtude de greve declarada 
pelo sindicato; 

d)	 Fundo de empréstimos e de soli-
dariedade – destinado a auxiliar 
os associados através de em-
préstimos ou de donativos; 

e)	 Fundo sindical de assistência – 
destinado a complementar des-
pesas de saúde e sociais aos seus 
associados.

2 – Na medida em que as regras de uma 
correta gestão financeira o permi-
tam, os Fundos referidos nas alíneas 
a), c), d) e e) deverão ser represen-
tadas por valores facilmente mobili-
záveis. 

3 – Os fundos referidos no número 1 re-
gem-se por regulamentos próprios 
aprovados pelo conselho geral sob 
proposta da direção. 

Artigo 91.º 
(Aplicação do saldo de
conta de gerência)

1 – Do saldo da conta de gerência serão 
retirados, pelo menos:

a)	 10% para o fundo sindical; 
b)	 10% para o fundo de reserva; 
c)	 40% para o fundo de greve; 
d)	 10% para o fundo de emprésti-

mos e solidariedade; 
2 – O remanescente do saldo de conta 

de gerência poderá ser aplicado:
a) Nos fundos; 
b) Em qualquer outro fim de acordo 

com os objetivos do sindicato. 

CAPÍTULO X – Regime Financeiro e Fundos 
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Artigo 92.º 
(Condições de fusão e dissolução) 

A deliberação do conselho geral que 
aprovar a fusão ou dissolução do sindi-

cato deverá definir os termos em que 

se processará, não podendo, em caso 

algum, os bens do sindicato serem dis-

tribuídos pelos associados.

CAPÍTULO XI – Fusão e Dissolução 
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Artigo 93.º 
(Fundo de reformas) 

O saldo existente no fundo de reformas 
à data da entrada em vigor destes es-
tatutos transitará para a conta provisões, 
para encargos com pensões de reforma 
e de sobrevivência. 

Artigo 94.º 
(Casos omissos) 

Os casos omissos serão resolvidos de har-
monia com a Lei e os princípios gerais de 
Direito. 

Artigo 95.º 
(Vigência) 

1 – Estes estatutos entram em vigor na 

CAPÍTULO XII – Disposições Gerais e Transitórias 

data do Boletim de Trabalho e Em-
prego que os publicar, realizando-se 
as diversas eleições nas datas que 
estabelecem. 

2	 - O primeiro ato eleitoral a decorrer 
realizar-se-á no mês de abril do ano 
seguinte ao da publicação no Bole-
tim do Trabalho e Emprego dos pre-
sentes Estatutos. 

3	 – O conselho geral, a MAGCGC, a 
direção, o conselho fiscalizador de 
contas, o conselho disciplinar e a es-
trutura sindical, em exercício à data 
da publicação destes estatutos, 
manter-se-ão em funções até que 
sejam eleitos os órgãos que os subs-
tituam. 


